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Anexo 7 à Ata n.º 5

Procedimento Concursal Comum para o preenchimento de 4 postos de trabalho na carreira e categoria 
de Técnico Superior para a Unidade de Fiscalização Controlo e Transparência (UFCT) / Àrea de 
Fiscalização  - Lisboa, Santarém, Caldas da Rainha ou Setúbal.

OE202512/0061 – 4 TS
Projeto de lista unitária de ordenação final

Candidatos/as Aprovados/as:

Nome 
Classificação

da PC
Classificação

da AC
Classificação

da EAC
Nota Final

Ana Rita de Almeida Queiroz Teixeira 17,30 valores 14,53 valores 16,469 valores
André Alexandre Simões Fernandes 13,70 valores 14,80 valores 14,03 valores
Bruno Miguel Torres da Gama e Silva 12,50 valores 15,40 valores 13,37 valores
Rita Guerra Santos 10,60 valores 15,47 valores 12,061 valores
Sónia Vanessa Pereira Tomás Pinho 10,10 valores 11,33 valores 10,469 valores

Candidatos/as Excluídos/as : 
Nome Fundamento
Cristina Aurora de Amorim Alves Obteve uma valoração inferior a 9,5 valores na EAC
Helena Isabel Monteiro Rei Obteve uma valoração inferior a 9,5 valores na PC
João Augusto Sarmento Ribeiro de Carvalho 
Salazar

Faltou à Prova de Conhecimentos PC

José Mariano Ganhão Jaca Faltou à Entrevista de Avaliação de Competências EAC
José Ricardo dos Reis Lopes Silva Martins Obteve uma valoração inferior a 9,5 valores na PC
Paula Alexandra Pereira Santos Ascenso Faltou à Prova de Conhecimentos PC
Raquel Maria Ferreira Neto Faltou à Prova de Conhecimentos PC
Raquel Ribeiro Rodrigues Obteve uma valoração inferior a 9,5 valores na PC
Sónia Cristina Loureiro Bastos Faltou à Prova de Conhecimentos PC
Teresa Maria Augusto Faltou à Entrevista de Avaliação de Competências EAC

Existem candidatos excluídos no procedimento.

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 16.º da Portaria n. º 233/2022, de 9 de setembro, na sua atual redação, 
conjugado com o artigo 121.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, os/as candidatos/as excluídos/as dispõem de um prazo de 10 dias úteis para, querendo, se 
pronunciarem por escrito relativamente ao projeto de decisão de exclusão do procedimento concursal.

Data: 25 de março de 2026

O Presidente de Júri



José Conceição Reis


